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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.550, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

SECRETARIA MUÍ{ICIPAt DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SÂUDE

MANUTEÍ{çÃo E EÍ{cARGos coM o FUNDo DA sAÚDÊ

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçamento Anual do exercício de 2023

no

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS

811.464,91 (oitocentos e onze mil quatrocêntos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos), no

Orçamento Anual do exercício de2023, para reforço da seguinte dotação:

suplemêntacão
11.000.00.000.00«1.0.000.
11.(x)1.00.000.oo00.0.00o.
11.001.10.302,0(X,5.2.045.

631 - 3.3.90.92.00.00 2749oOOOO DESPESAS DE EXERCíC|O5 ANTERIORES 811'464',91

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Superávit

Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1e inciso I da Lei 4'320164'

Art.3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1s desta Lei.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACIFERRKSOUZA
Prefeita MuniciPal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, centro, CEP 78795{oO Pedrâ Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov'br - gabinete@pedrapreta'mt'gov'br

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'



Art. 3o Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de DiretÍizes OrçâmenÉrias e a L€i OÍçamentária Anual para o exercício orçamêntário vigenle. nos teímos

do Crédito Adicional de que trata o aÍt. 1o desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABIiIETE OA PREFETTA UNICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

AOS OUATRO DI,AS DO trÊS DE OUTUBRO DO ÂNO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Preíêita unicipal

LEI iI. í.552, DE 2023 . AUToRIZA AaERTURÂ OE CRÉDITO ESPECIAL NO OR9AITEiTTO ANUAL DO EXERCÍC|o DE 2023.

DE 4 DE OUTUBRO OE 2023.

Autori.a aberturâ de CÍádito êspêcial no Orçãmênto Anual do €r€tcício dê 2023.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato GÍosso, usândo das atíibuiçóês que lhe sáo conferidâs por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍ. ln Fica o Etecotivo lrunicipal autorizado a abriÍ CrÉdito slpêcial, no valor dê Rl 2O3.OU,,O0 (dutânto! r ffi3 mil rê.ir) no O'r!ámonto Anual

do êxercício de 2023, paÍ"a ÍaÍorço dâs 3.guintos dotaç6.3:

11.olx).00.000.0000.0.tm. SECREIÀRIA I'UMCIPAL DE SAUDE

1 1.001.00.000.0000.0.000. SECRETÀRIÂ }IUllICIPAL DE SÁUDE

I 1.(x)1.10.302.0005.2.045. E ET{CARGOS COrl O FUI{OO DA

I 13.3.90.39.00.00 R 1

FONTE R NCIA FUNDO A FU DE PROVENIENTE FEDERAL

E FU}ICIONATIENTO DO CENÍRO OElr lxt1 10.302_0007_2.063.

II4.4.90.52.oo.oo EoúrPAúÉffi o§EMAÍERl,ÀL PERMANENÍE 33. 00

il SÚS
E ENCÂRGOS COM PROGRAIIAS OE VIGII 1.00'1.'t0.305.000a.2.077

4 SO 52.00.00 EOU E RMAN

FONTE( SUS ESTADO)

ArL ? para cobêÍtur. do Í!ílrido crédito fica úilirado ]lcurso pÍovcnlent! dê Anulação Parcial êlou Totâl da dotâção, am consonâncla €om

disposlo no art /ll1, § í" iEciso lll da Lci ií.3ilor6il.

1 1.0O0.00.qx).0000.0.000. SECRETARIA IIUi{ICIPAL OE SAUDE

1 1 .001 .00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUIIICIPAL DE SÂUDE
E ENC^RGOS COll 

^
1 í.tx)í.í0.301.0tx)6.2.058.

'1.90.04.00.00 D

SUS ESÍADO
E ENCÀRGOS COII PROGRAUÀS OE

ll
I 1 .001.'t 0.305.0008.2.077
602 l-13.3.90.39.00.00 E RCEI JU D 40.000

TRAN DOAil
Art. 3ô Fica altêrado o plano pluriahual, a Lei dê Diret,izês Orçâmêntária§ e a Lei Orçâmenlária Anuâl parà o exercício orçâmêntáíio vilente, nos te'mos

do Cédito Adicional de que lrâta o art. 1ô desta Lei.

AÍt. 4o Esta Lei entra em vigor ôâ data de sua publicáção.

GABINEÍE DA PREFEI'A IIUIICIPAL DE PEORA PRETA{T.

Âos ouATRo DrÂs Do fÊs DE ouÍuBRo Do Ailo DE 2023.

IRACI FERREIRÁ DE SOUZÂ

PÍÊúêita l{unicipâl

LEt N. t.s5o, DE 2023 - AUToRtzA ABERT|RA DE cRÉDtTo ESPECIAL No oRçAmENTo ANUAL oo ExERclclo DE 2023

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

AutoÍizâ abe,tura dê Crédío Espêcial no Orçâm€nto Anual do êrê.cício d€ 2023

A PREFEITA MUNtctpAL DE PEDRA PRETA, Estâdo de Malo Grosso, usando das alribuiçôes quê lhe são conferidás por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:

Art. ío Fica o Exêcutivo lrunlclpal autorizâdo e âbrir Cédlto Especial, no valor d. Rt 8l l./464,91 (ollocânto3 ê onue mil quetrocentos e 6ê5sênta

ê quatro rcais ê novênte . um cêntavo§), no Orçamanlo Anual do axêrcício dê 2023, pal' r'Íorço da sogulnto dotaçào:

suDlêmêntãcãol
1 1.000.00.000.0000.0-000. SECRETARIA MUt{ICIPÂL OE SÂUOE

1 í.001.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA MUi{ICIPÂL DE SAUOE

diariomunicipâl.org/mUamm . www.âmm.org.br 5S3 Assinado Digitalmêntê

5 dê Oúub{o de 2023 . Jomal Oficjal Eleúônico dos Munlclpios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.334



5 dê Outrbro de 2023 ' Jomal Oficial Elêtrônic! dos Municlpios do Estado dê Mato Groqso ' ANO Xvltl I N" 4.334

I 1.001 .í 0.302.0005.2.045. E EttiCARGOS coll o FUNDO oA DE

631 l- 13.3.90.92.00. 27 iDESPESAS DE EXERCICIgS ANTERIORES 81'1.464,91

LEI N. í.55,í, DE 2023 . AuToRIzA ABERTURA OE CRÉD|TO ESPECIAL NO ORçÀMENÍO ANUAL OO EXERCÍC|o DE 2023.

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza âbêíurâ dê Cédito êspêêiel no Oryamênto Anual do êrêacício dê 2023.

A PREFEITA MUNIC|PAL DE PEDRA PRETA, E§tado de Mato Grosro, usando das atibuiçóes que lhê sáo cohforidas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECREÍA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Ficâ o Executivo Municipa, autorizado a abÍir Crédito Adicional Êspecial, no valor de R$ 't50.000,00 (Cenlo e cinquênta mil reais), no Orçâmento

Anualdo exeÍcício de 2023, pâÍâ ÍefoÍço da seguinte dotaçáo:

1 1.000.00.000.0000.0.000. SECRETARI.A TIUNICIPAL DE SAUDE

r 1 001.00.000.0000.0.000. SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE SAUDE

1 1.001.r0.302.0007.2.064. EilcaRcos cott o coNsóRclo oE saÚDE

609 l-13.3.70.41.00.00 1 631 31 1 fCOÀjTRlBUlÇÓES 1s0.000,00

Art. ? para cobcrturâ do rêÍerido cnádito fica ulilitado ÍlcuÉo proveniêntê dê AnulaÉo Parcial a/ou Total dâ dotaÉo, êm consonância com

dbpêrto no .Ít. ,(!, § í' lhciso lll da Lei it.320164.

an. 30 Flca alrêrado o plâno plurianual, a Lêi dê olretrl2€3 orçamontárias ê a Lei o]9amenláfla Anuâl pala o exêrêício orçêmentádo ügênlê'

nos tê]mo! do Cédito Adlcional de quê trata o aÍt. l'de§tâ Lêi.

Art. 40 Esta Lei enlta em vigor na data dê sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA fUNICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

AOS OUATRO DIÂS DO ÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Pr6Í6itâ llunlcipal

LEI N'í.555, DE 2023 - AUTORIZA ABERTURÂ OE CRÉDÍÍO ESPECI,AL NO ORçAMÉNTO ANUAL DO EXERCIC|o DE 2023

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Auiorlza abenure dê CÉdtlo êspêcial no O.9ãmênlo Anual do êxcrEício dê 2023'

A PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRA pRÊÍA, Estado de Mato GroSSo, usândo dâs alÍibuiçóes qúê lhe sáo coníeridas por lei

FAZ SABER OUE Â CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Aí. lo Fica o Execuüvo ltunicipal aúorlzâdo â abrlÍ cÉdlto Espêcial, no valor dê R5 1.7OO.OOO,OO (um milháo setecêntos mil reais) no Orçâmento

Anual do êxercicio de 2023, pâra reforço das seguinles dotaçóes:

Súplomonttção

SECRETARIÁ IIUNICIPAL DE SAUDE1 1.0ü).00.000.0000.0.m0.

.000J CA 1
Ê EICÀRGOS CO1I O FUNDO DA

163't 3'11 OUTROS

SECRETARIA MU]{ICIPÂL DE SÂUDE

DE TERCEIROS -

I í.00í.00.000.0000.0.000.
r'r.00't.10.302.0005.2.0.{5.

90.39.00.00610

IIII

í 1.000.0t .000.0000.0. ARA ITU}IICIPÂL DE SAUDE

RETARIÀ MUNICIPÂL OE SAUDE1.001.00.000.0000.0.

açÃo DE SERVIçOS IÉDICOS ESPEC]ÀLISTAS1.001,10.301.0006.2.

diariomunicipâ,.org/mt/âmm . www.amm.o(l.ba 594 Assinado Digitalmente

AÍt. 20 Paaa cobêÍtura do ÍefeÍido cÍálito fica uiili2ado recurso pÍownionte de Superáüt Financeiío, êm consonància com disposlo no aÍi. 43, § f inciso

I da Lei 4.320/64.

Aí1. 3o Fica alteràdo o Plano Plurianual, a Lei de DirêtÍizes Ocamentárias e a Lei O.çamentádâ Anual pala o êxêÍcício orçâÍnêntáric vigenle, nos lêrmos

do Crédito Adicional de que trata o aÍt. lo desta Lei.

An. 4o Esta Lei entra em ügor nâ dátâ de sua publicação.

GABINETE DA PREFEÍTA I'UNICIPAL DE PEDRA PREÍA{T.

AOS OUATRO DI,AS DO f,ÊS DE OUÍUBRO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOTJZA

Prrí.lta llunlclpal


